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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne r5O5 /2O23-D[V
PREGÃO ELETRÔNICO DE NS 2023.05.04.01.PE

Aos 15 dias do mês de MAIO de 2023, no Setor de Licitações, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
conforme deliberação da Ata do PREGÃO ELETRÔNICO DE Ne 2o23.05.04.o1-PE do respectivo resultado
homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo do Paço Municipal, que vaÍ assinada
pelo Ordenador de Despesa, Gestor do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos detentores do
Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAÀTENTAçÂo LEGAL

.-, o presente instrumento fundâmenta-se no edital do PREGÃo ELETRÔNICO DE Ne 2023.05.04.01-PE, e nos
termos do Decreto Federal ne 7.892 de 23/Ol/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013, Decreto Federâl
7.903/2073, bem como, no Decreto Federal na 10.024/ L9 e Lei Federal n.a 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CúUSULA SEGUNDA - Do OBIETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contrataÉo para
SEIEçÃO DE REGISTRO DE PREçOS PARÂ FTITURAS E EVENTUAIS AQUISIçÔES DE MATERIÁIS
PERMANENTE, MOBILúRIOS EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORIUÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E
ELETRÔNICOS, DE INTERESSE DÂS DIVERSÂS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE,
para o período de 12 (doze) meses do edital de PREGÂO ELETRÔNIO acima identificado que passa a fazer
parte desta Ata, iuntamente com as propostas de preços apresentâdâs pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o reglstro dos Iicitantes que aceitarem os preços com preços
iguâis ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

Paúgrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo{hes
assegurada a preferência em igualdade de condições,

CúUSULA TERCEIRA - DA VIILIDADE DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS
O prazo de ügência da ata de registro de preços será de 12 (dozeJ meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, conforme AÍt- 12. do Decreto 7.892 de 23 de faneiro de 2013. O prazo de validade
da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o
inciso Illdo § 3q do art. 15 da Lei nq 8.666. de 1993.

CúUSUIÁ QUÂRTA - DA GERÊNITA DA ATÂ DE REGISTRo DE PREços
Caberá a SECRETARIA DE PIÁNEJAMENTO, ADMINISTRAÇAO E FINANÇÂS o gerenciamento da Ata de
Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das
Legislações Federais vigentes.

CúUSULA QUINTA - DA UTILIZAçÃo DA ÂTÂ DE REGISTRo DE PREços
Em decorrência da publicação desta Ata, os pârticipantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro- O fornecedor terá o praao de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da con
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para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente iustificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da
contratação.

CúUSULA sExTA - DAs oBRIGAçÕES E RESPoNSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis ügentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.
PaÉgrafo Segundo - Caberá à Secretâria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas

r- conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento,
PaÉgrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado
a:

aJ atender aos pedidos efetuados pelo (sJ órgão (s) ou entidade (s) participante [s] do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remaneiamento de quantitativos registrados nesta At4 durante a sua ügência.
b) fornecer os bens/serviços ofertâdos, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
cJ responder no prazo de até 05 fcincoJ dias a consultas ao Município de Barroquinha sobre a pretensão de
órgão/entidade não participante (caronaJ.
d) Manter durante toda a úgência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo.
eJ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do obieto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual,
fl Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, preüdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas

.-. e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlatâ, aplicáveis ao pessoal empregado na execuÉo
contratual.
gJ Prestar imediatãmente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de
24 (ünte e quatroJ horas.
hJ Substituir ou reparar o obieto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do obieto contratual cuia
conduta seia considerada indeseiável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o obieto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as

especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarentâ e oitoJ, contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do obieto, responsabilizando-se pelo peíodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria Ne 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a

Legislação correlata em ügor a ser exigida.

CúUSULA SÉTIMA - DOS PREçOS REGISTRADOS
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Os preços registrados são os preços uni!ários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

cúusulA orrAvA - DA REvtsÃo Dos pREços REGrsrRÂDos

Será admitido o reaiuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de ügência igual ou
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei na 8.666/93, arL 65, §1e.

O inte[egno mínimo de 1 (umJ ano será contado:
a. Para o primeiro reaiuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reaiustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reaiuste ocorrido ou precluso.
O prazo para a Contratada solicitar o reaiuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à

v data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (umJ ano, ou na data do encerramento da
ügência do contrato, caso não haia prorrogação.
Câso a Contratada não solicite o reaiuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão
do direito ao reajuste.
Se a ügência do contrato tiver sido prorrogada, novo reaiuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma preüste neste Edital.
Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de rearuste adotado, a
Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito
futuro ao reaiuste, a ser exercido tão logo seia divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (umJ ano;
b. Em data futura, desde que acordadâ entre as partes, sem preluízo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos rearustes futuros;
A decisão sobre o pedido de reaiuste deve ser feita no prazo miáximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data da solicitaÉo da Contratada.
Os reaiustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

CúUSULA N0NA - Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PR-EçOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações preüstas na
legalidade da legislação ügente para estes atos.

cúUsULÁ DÉCIMÂ - DAS CONDIÇÔES PARÂ ÂQUISIçÂO E/OU PRESTÂçÃO DOS SERVIçOS
As aquisições/serviços dos bens que poderão adür desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados (fornecedores).

Pariígrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu rêgistro de preço cancelado, sem
preiuízo das demais sanções prevÍstas em lei e no instrumento contratual.
Parágrafo Segundo - Neste câso, o órgão participante comunicaú ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

cúUsutÂ DÉCIMA PRIMEIRA - Dos PRoCEDIMENTOS GERAIS
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especiÍicações estabelecidas no edital
de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades
contratuais.

RUA LíVIO ROCHA VERAS. NO 549, CENTRO. BARROQUINHA - CEARÁ
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cúUsULÂ DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTnEGA E Do PAGAMENT0
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei Nq.8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçôes, alterações e rescisões.
DÂS ORDENS DE COMPRAS:Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade adminis-traüva, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu endereço ffsico, ou enúada üa fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida üa e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o
atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administraÉo do presente processo licitatório indicado na Ordem de

\7 Compra;

bJ No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no honírio de
07h às 13h [horário localJ.
O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quanüdade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificaçôes contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas ügentes.
Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de Barroquinha/CE.
As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas iunto a(sJ unidade(sJ
gestora(s).
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máimo de 24 (vinte e quatroJ horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

\? contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas ügentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

iudiciais ou extraiudiciais, sejam trabalhistas, preúdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes seiam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
aJ A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto em que se
verificarem úcios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratâda.
O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atestofica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada
com os produtos efetivamente entregues.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

trE'tfQ-dió)

o
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratâ
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratãnte.
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atiüdades conEatadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento,
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio preüsto na legislação
ügente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

\-z A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelâ Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, pata o
atraso, o vâlor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a datâ preüsta e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para
as atualizações nos sub-peíodos inferiores a 30ftrinta) dias.
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os únculos deste Contrato por esgotamento do
obieto, por final do prazo ou rescisão contratual,
Serão descontados de fforma integral ou parceladal sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DAS SANÇÕES ADMINISTRATTYAS
Comete ÍnfraÉo administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a licitantê/Adiudicarária que, no
decorrer da licitaÉo:
Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
Âpresentar documentação falsa;

\7 Deixar de entregar os documentos exigidos no certâme;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Enseiar o retardamento da execução do certame,
A licitante/Adiudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem pre,uízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até loo/o [dez por cento) sobre o va]or estimado do(s) itemfs) prejudicadofs) pela conduta do
licitânte;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Públic4 pelo prazo de até cinco anos;
Â penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão preüstas no Termo de
Referência.
A aplicação de qualquer das penalidades preústas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento preüsto na Lei ne 8.666, de 1993.
A autoridade competente, na aplicaÉo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

CNPJ: 23.47a-597 oooí -80
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As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem preluizo de outras medidas cabíveis

cúusurÁ DÉctMA eUARTA-Dos REcuRsos oRçAMENTÁRI0S
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de
Barroquinha, a ser informada da lawatura do contrato.

cúUsUIÁ DÉCIMÂ QUINTA. DO FORO
Fica eleito o foro do município de Barroquinha, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata
que não possam ser resolüdas pelos meios adminisEativos.

CúUSULA DÉCIMÁ QUINTA - DOS SIGNAT/íRIOS
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Barroquinha-CE, 15 de Maio de 2023.

SIGNATÁRlOS:

REI SANT
Secr ministração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
GERf,NCIADORA DA ÂRP

RUA LiVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CÊP:62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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ESTADO DO CEÁRrí
Prefeitura Municipal dê Barroqulnha

MAPA DE PREçOS (REGTSTRADOS)
PREGÂO ELETRÔNICO DE N9 2023.05.04.01.P8

óncÃo cEnEncIADoR Do CERTAME: SECRETARTA DE PLANE,AMENT0, ADMTN|STRAÇÂo E FrNÁNÇAS.

OBIETO: SELEçÂO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÓES DE MATERIAIS
PERMANENTE, MOBILúRIOS EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORIú{TICA, ELETRODOMÉSTICOS E

ELETRÔNICOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço por lote.

-oo?ttm'nta"q",

s" ttsr'"t
e Fls -o

-o/L,ârr'
ô ------J- ;
Ç C.r.l-. ê§-

"4r*roo.ud

LoTE Ix . scANNERs, FRAGMENTAÇÃo E PLASTIFIcAÇÃo DE DoCUMENToS

UND QTD
TOTAL

V. UNIT V. TOTALITEM DEscR!ÇÃo

R$ 87.000,0046

SCANNSN EUTOI"IÁTICO PARA DOCUMENTOS . TIPO DE
DrcrrALrzAÇÃo DE MEsA ALIMENTADoR AUToMÁTIco
PARA so FoLHAS (MrNrMo) FUNÇÕEs DE

DIGITAf,IZAçÃO' DIGITALIZAÇÂo FRENTE E vERso EM
PASSAGEM TAMANHo DE DIcITALIzAÇÂo: DEVE
pERMlrtR DtctrAlIzen atÉ papgls oo TAMANHo
oFrcto, EM GRAMATURÁ 200 G7t"t. nÍVetS Oe
DIctTALIzAÇÂo: zso nÍvnts nu rscalA DE crNzA
supoRTE A DrclrAlrzAÇÂo EM coREs RESoLUÇÃo
NATIVA DE DIctTALIzAÇÃo, 600 Dpr (No MÍNIMo)
CONECTIMDADE: USB DE ALTA VELOCIDADE
couperívEr, cor"t 2.0 (No MÍNtMo) 01 (uMA) poRTA

EXTERNA E/s usB vEloctDADE DE DÍctrALIzAÇÃo: 3o
PPM (60 IMÁGENS) EM A4 (NO MINIMOJ 3OO DPI CICLO

orÁruo; z.soo For,HAs (No MíNlMol
FUNCIONALÍDADES: O EQUIPAMENTO DEVERA
OBRICATORIAMENTE PERMITIR A GERAÇÃO DE
ARQUrvos pDF Do rtro eesqulsÁveL stsrEMAs
OPERACIONAIS: O SCANNER DEVERÁ ACOMPANHAR
SoFTWARES E DRtwns cotupatÍvers coM As
vERsÕEs DE 32164 BITS Dos stsrEMÁs opERACIoNAts
wtNDows 7, B-8.1 E r0. GARANTIÀ GARANTIA BALcÃo
01 (UM) ANo CoNTRA DEFEIToS DE 8 FABRICAÇÃO OU

DESGASTE PREMATURO DOS COMPONENTES

R$ 4.350,00

UND 4 R$ 2.513,66 R$ 10.054,6447

FRÁGMENTADORA PAPEL FRAGMENTADORA PAPEL,
cApActDADE FRAGMENTAÇÃo 13 A 1s FL, TENsÃo
MOTOR 220 V, ABERTURÁ 240 MM, CAPACIDADE
LIxEIRA 70 L, TIpo ELÉTRICo, cARÁcrERÍslcAs
ADICIONAIS DESTROI CLIPS, GRAMPO, DISQUETE, CDE
cARTÃo PVc,

R$ 4.936,UND + R$ r..234,154B

ENCÂDERNADORA MODELO: PMX- 15, TAMANHO: A4

/oFÍcro, MATERTAI aço r elÁsrrco, oRTGEM:
PRODUTO NACIoNAL, PRODUTOS POR EMBALAGEM: 01
UNIDADE, PINTURÁ ELETROSTÁTICÀ POSIÇÂO DAS
FURAÇOES: 3 POSIÇÔES EM 54 FUROS, DIAMETRO DOS

FUROS.4, OMM PERFURAÇÂO; 15 FOLHAS DE 756,
PASSO IDISTANCIÁ ENTRE O CENTRO DE UM FURO E

ouTRo): 6, oMM, DTMENSÔES DA CAIXA [CM): **

DIMENSÂO DA ENCADERNADORÁ: ** 5, ACIONAMENTO:

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CÊP:62.41íJ-000 - TELEFONE: (8a) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597 lOOO1 -AO

UND 20
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EsrADo Do cEÁRlí

Prefeitura Municlpal de Barroquinha

Proponente: INFORSISTEM COMERCIO E SERVIçOS LTDA-ME
CNPf : 00.563.949l0001-08
Valor global da proposta: R$ 102.400,00 (cento e dois mil e quatrocentos reaisJ,
SIGNATÁRIOS:

c L

hroun

gvb
Oo.unF to àenn*o dig,tàtmnt

TAMA JOSE OIAS OE AIMEIDA
oàb: 16/05/208 0a:aro2{30
v.riÍqu. m hltpirlvrid*.i,.go(bí

o P DOS

Secretário de Planelamento, Administração e

Finanças
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

GERf,NCIADOR DÁ ARP

INFORSTSTEM COMERCIO E SERWçOS LTDA-ME
CNPI: 00.563.949/0001-08

MARIA TOSE DIAS DE AT.MEIDA
CPF: 390.589.304-59

DETENTOR DE PREÇOS

ALAVANCA MANUAL DE ACIONAMENTO EXCENTRJCO,
PUNÇÔES E MATRIZ EM AÇO TEMPERADO, PUNÇÕES
ESCALONADOS COM CABEÇÀ APOIO DE BORRACHA
PARA MAIOR ADERENCIÁ" ESPAÇO ENTRE AS PUNÇOES:
2 MM, GAVETA DE RESÍDUOSI SIM, ÁREA 50 UTIL DE

PERFURAÇÃO: ATÉ 33 CM.

49

MAQUINA PLASTIFICADORA A4 2401 220 VOLTS.
MATERIAL: POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO,
CAPACIDADE DE PLASTIFICAçÃO: 1 FOLHAS POR VEZ.

ABERTURA P/ INSERçÂO: 240 MM. POTÊNCIA: 360
W"ITS. ESPESSURA DO POLASEAL COMPATÍVEL: 75 A
200 MlCROs. VELOCIDADE DE PLASTIFICAÇÂO: 280
MM/MINUTO. TEMPERATURA AIUSTÁVEL: SIM 90 A ],50
C. TEMPO DE AQUECIMENTO: DE 3 A 5 MINUTOS.
CONSUMO DE ENERGTA: 0,45 I(W/H. DIMENSÕES (MM);
365 tL) X 160 (P) X 105 (A). PESO LíQUIDO: < 2,5 KG.

UND 1 R$ 408,76 R$ 408,76

TOTAL DO LOTE R$ 102.400,00

RUA LíVIO ROCHA VERAS, N(, 549, CENTRO, BARROQUTNHA - CEARA
CEP: 62.4íO-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.478.597IOOOí -80
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